
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, &n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N." 155/2022 
INEXIGIBILIDADE N° 013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 091/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, ASSOCIAÇÃO LUIZ 
GONZAGA DOS FORROZEIROS DO 
BRASIL ALGFB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia/BA. com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, 
Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-
49 e, do outro, a empresa ASSOCIAÇÃO LUIZ GONZAGA DOS FORROZEIROS DO 
BRASIL ALGFB, pessoa jurídica de direito privado. Inscrita no CNPJ/N1F sob n° 
14.676.364/0001-09, sediada na Av. Edmundo Dantas, n° 620, centro, Exu -- PE, neste ato 
representado pelos seu Administrador Sr. João Januário Maciel, brasileiro, empresário, inscrito 
no CPF sob o n" 369788097-72, residente e domiciliado na cidade de Exu -- PE, doravante 
denominada CONTRATADO, tem entre si ajustados o presente CONTRATO, submetendo as 
partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Fica obrigada a CONTRATADA a prestar ao CONTRATANTE a produção e promoção de 
evento, com a realização de show com a atração do artista de renome Flávio Leandro, com 
duração mínima de 1:30 min, a se realizar no dia 20 de maio de 2022, a partir das 22 horas, nos 
festejos da Padeira desta Cidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao contratado o valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), sendo que 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato no dia da assinatura do mesmo 
e 50% (cinquenta por cento) até uma hora antes da realização do evento. As despesas com hotel 
e alimentação para equipe de apoio e banda, correrão por conta da CONTRATADA, bem como 
traslado, e todo acompanhamento necessário para total execução do contrato na forma 
estabelecida, se comprometendo o CONTRATANTE a fornecer a estrutura de palco, iluminação 
e camarins. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotação própria e específica 
que obrigatoriamente constará da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022. 

Unidade Orçamentária: 02.06.000 — Secretária Municipal de Educação e Cultura. 
Projeto de Atividades: 2.060 - Gestões das Ações da Secretária Municipal Educação e Cultura. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA OUARTA - TRANSFERÊNCIA 

A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente do contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE. Também não poderá 
A CONTRATADA transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar 
os serviços relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso consentimento do 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto, não existindo qualquer vínculo contratual 
entre eventuais subcontratadas c O CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo 
cumprimento deste contrato será sempre A CONTRATADA, direta e exclusivamente. 

CLÁUSULA OUINTA — DA EXECUCÃO E DA VIGÊNCIA 

Os serviços serão executados no dia 20 de maio de 2022, a partir das 22 horas, nos festejos da 
Padeira desta Cidade. O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com 
vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de maio de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA — MULTAS E SANCÕES 

No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte infratora 
sujeita a multa de 20% do valor total do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXIGIBILIDADE 

O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam os 
contratos administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no qual se formaliza o 
processo licitatório de inexigibilidade, em conformidade com o 25, inciso III, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUCÃO 

A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da 
Silva Reis, conforme Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DECIMA DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios provenientes da interpretação e/ou execução do presente contrato. 

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) dias de 
igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam, integrando ainda o instrumento contratual o processo administrativo de 
inexigibilidade de licitação o prospecto dos serviços contratados. 

JOSÉ BE 

Santa Rita de Cássia/BA, 03 de maio de 2022 

Prefeito 
CONTRAT 

RAFAELA SANTOS DE 

OLIVEIRA:10066436486 

AFtAGA0 

TE 
de fona clEATal por RAMELA SANTOS DE 

OLIVEIRA:100664364B6 
DTA c4804-10P8rasi1 65432295B90000100.04—Secretana da 
fi ce.ta Federil do Bani- RFA, ou—e-CPF AI, ARRIEM BRANCO), 
otERviclemonlerenda. cn4RAFAELA SANTOS DE 
°TIVER/410066436486 
Dados: 202205.06 11:27 OS -0300 

ASSOCIAÇÃO LUIZ GONZAGA DOS FOFtROZEIROS DO BRASIL ALGFB 
CNPJ sob o n° 14.676.364/0001-09 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

la ie c 2a 

CPE': Cri 3 ici? )575 "L4 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA NIUNICIPAL DE SAN'TA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

ftap .I&oJàw..uHd gn;can(rodc$snta Rita de Cassia-fia citE 41.15 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 091/2022, INEXIGIBILIDADE N°013/2022. 
CONTRATO .19°: 1552022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 
CONTRATADA: Associação Luiz Gonzaga dos Forrozeims do Brasil ALCEEI. inscrito no 
CNP., sob o it 14.676.364/0001-09. 
OBJETO: A contrafação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e detentora 
de exclusividade, visando à realização de show com o artista de renome Flávio Leandro, no dia 
20 de maio de 2022. nos festejos da Padroeira desta Cidade 
VALOR: RS 60.000,00 (sessenta mil reais) 
VIGÊNCIA... Até 31/05/2022 

Santa Rita de Cássia — sabia. 03 de maio de 2022. 

Certificação Digital' LGCD R - Pedi§ - H QL5L1 

Versão eletrônica disponível em: htlpsi/doem.org.brIba/santaritadecassia 

Documento ass,nado drgítalmentecanfurnseMp no 2200-2/2001 de 24/08/2001, que instituí a infrã-estrtriure de 6 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.71110001-40 

rfierb.04 P** 4900, tr. - Cinffi) $tfr. htera.gartliedrowa gov - Same RS le GSM - & - CEP- 47150420 

PORTARIA 146 170 DE 040€ JANEIRO DE 2322 

Desfilam' gervidOres municia* pare recortar 
os contratos celebrados peto MunialPio,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~TA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bebia, no 
uso desta atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lel Orgúnica d° 
Municiai°, resolve. 

An. I° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes senadores 

I - Aline Santos Barbosa (Chefe da Dividi, de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como focal dos contratos celebrados pera Secretaria MonidPal de Saúde 

II - nevam Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e CIAI" 

III — Evemar Rainaldo Amplo. (Assistente Técnico de Tesouraria) coma recai 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Senta Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contritos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, ailuLniu em reflito 
próprio talas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com o* demais setores competentes de Adiem/atração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecido*, 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos sob sua maponsabdidede e emitir respectivos 
rotatórios observando que lha compete, para tanto. 

Certificação Digital TSUVleti12Y-JA6USNGB-CC6E1417XP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em. htlpaildoenrorg.bribartantantadecasso 

Documento assinado digitalmente conforme MP ar 2200-21~1 de 24,08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Tnitena Professora Meiem. 44: - Cetim - Sde: hfirOmototrileiterinitbs,re br - Senta Rita dr Cksia - Sa - CEP: 47~0 

1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, guando necessário, controlar o 
prazo de vigendo do instrumento contralual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuada em arcam cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada as irregularidades cometidas, passiva de penalidade: 

4 - Solicitar, à u 
responsabilidade; 

Me ntoe acerca do contrato sob sua 

5- Autorizar, tormalmerne. quando do termino da vigencia do contrato. a fiberaçâo 
da garantia contratual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, otstia dos processos de contrafação; 

- Encaminhar. à autoridade competente, eventuais pedidos de inaclificaçõss no 
cromaram* Ilsico-finanoeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes de Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato. 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encarnina-tas aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação doa pagamentos nas datas previstas em cada instrtanento 
contratual. No 011$0 de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
abras conferir em conjunto com o akmoiranfatto a atestar: 

Cerfificação onda! TS 2Y-.1A64.1SNGB-CC6EW7JCP-CNCPLHTY 

Versão ~fónica disponível em haps //doem o.g PT/ria/sant entedecessia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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T '4~ Noineom &tm.sh GmfrO • SlteasI41~kintednals b -Unta Ititade CS. Srk - 0.2304)02 

10- Verificar se oprazo de entrega, especificações e quantidades ~ao de acendo 
com o estabelecido no Instrumento contratos!: 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados na serviços, 
obres ou pra efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Pregas. a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de Sumiu contratos.: 

13 - Acompanhar 
qualitativo*: 

1144.41 ti quantitativos e 

14 - Registrar todas 44 ocorrências surgidas durantea execuçâo do objeto • 
apesar as devidas penalidades do contrato: 

15- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substfluiçao, as 
expensa da empresa contratada, no total ou em pada, o objeto do contrato ern que se 
verificam vicias. defeitos ou WicorreçCes resultantes da execução ou de materiais 

emPregadoi: 

16- Deve rejeitar. no todo ou em parte, obre, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos ente 

18- Exigir o cumprimento das cláusulas do contraio e respectivos lemos aditivos 
(verificar. ~finca de passivol subconlsataçao vedada contratualmente, por exemplo); 

Certificação Digitai TWIIIM2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCALi4TY 

Versão eletrônica disponível em Capa/Atoem org bilbalsantar dm:tecesse 

Documento assinado digitalmente conforme N1P n 2.200-2/2001 de 24/00/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - O Brasil 
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Trieren Pftikun Heirs. sé, - Cath, - 5,12,/01Pilsentavitalmetat~ -Sinta Rolf J. áC"mou -3. -CEP 4715~0 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonantte 
corn o regime de ~use° previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a condusao 
de serviços que nao foram totalmente executedos). 

20- Comunicar a autoridade superior, em te 
requeira decisões ou providências que ultrapassam 
ou iminência de prejefro ao interesse público; 

habil, qualquer ocorrência que 
compreenda, em face de risco 

21- Deve protocolar. sinto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibklede para o cumprimento de suas obrigações com itientibca;eo doe 
~ritos eripederce do tremido da atividade, além das providanclas e sugestões que 
porventura entender ~veia 

22- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
panes; 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (cerbigium ou 
atestados); 

24- Deve observar a Norma Interna n°19/2009 do Controle Interno, que discipina 
as responsabilidades do focal de contrato: 

25 - Poderá solicitar assessora manto técnico necessário com a devida 
antecedendo; 

28 - Deverá anotar em registro prelado Iodas as ~Moca relacionados com a 
esteasse° do padreio. detenninado o que for necessário à regularização das fartas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas 00n1protocolo; 

Codificação agitai TSUVWL2Y-JA6LJSNG8-CC6EVVLXP-CNCP11-1TY 

Versão eletrônica disponível em: hilpsildoem.org.bribalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2200212001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - O Brasa 
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Tros~ Pninuorallets 441 - Sue. hitnianheritsolrearit .soabr - Sento Reis' s dr, Cási• - Re -CEP:47.151~ 

27 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de amigai 
não executada, expedir notas fiscais -Mas ou em desacordo com o contrato, receber 
matara ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar atrai inacabada ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referance, conceder ~voa 
irdeados: 

28 - Fe menta infamado com Maça aos prazos com o responshel pelo ema 
de dedos aos Tribunais de Cartas dos Municiara Estado e União; 

20- Considerando que o descumparento de quaisquer dos deveres fl uidos ao 
Fiscal do Cometo Imacant na Instauração de processo administrativo Guiana para 
apurar a responsabilidade civil, penei ebau administradva. além do que ficará responsável 
por quaisquer ónus decorrentes e eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos MuMcipios - TCM; 

30 - As dedadas e providências que ultrapassarem a competem:ia sio Recai 
deverão ser sacadas a seus superiores em tempo hábil para a adoça das medidas 
consenientes. 

Art. 2° - Esta Doaria entra em vigor na date de eus atracação. 

Ag. 3°- Revogam-es a disposições em contrita 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de CUM& 04 de janeiro de 2022. 

--

Rocha Anglo 
Prefeito Municipal 

Certificação Dieta; T5UVINL2Y-JA6USNGB-CC6EWOCP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em. httpslidoemorg br/beisantartledecauia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de24/00/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas 8r Brasil 


